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(Àutor: Vereador Gugu Ilueno/PR)

Denomina de Expedicionário Pedro Marcon, um próprio público
no Município de Cascavel.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Cascavel, Estado doParaná,, apÍova,

Art. 1" Esta Lei denomina de Expedicionârio Pedro MarcoÍr, um próprio público
no Município de Cascavel.

AÍt. 2" Deverá ser afixada uma placa com o nome do homenageado no referido
ptóprio público.

Art.3" Esta lei entra em vigor ta data de sua publicação oficial.

PalácioJosé Neves Irormrghicri, 65" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 12 de junho de2017

Gugu Bueno
Vereador / PR

Justificativa:

Nascido em 1,922 na cidade Tapejan/RS, ingressou no exército brasileiro e

compôs o corpo de expedictonâno da FEB, na segunda Cluerca Mundial, dutantc cr

período em que esteve em combate, paticipou de eventos memoráveis da Flistória
Militar brasileira, assegurando a defesa do Posto dc Comando, rcahzando
transportes de úopa, proporcionando alimentação, e executando o apoio ao

Comandante da FEB e seu Estado-Maior em operâções (em escalão avançado e

recuado).
Após o regresso ao nosso pais, mudclu-se paÍa o Pataná flo ano de 1951,

vindo com suâ numerosa família de 09 irmãos para Cascavel no final dos anos 60
início dos anos 70, onde constituiu familta e ajudou ao crescimento e

desenvolvimento de nossa cidade.
Vindo a falecer em Cascavel/PR rio ano de 1988.
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